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] 

Revalida diploma de curso de 

graduação expedido por esta-

belecimento de ensino su-

perior estrangeiro. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es 

legais, 

Considerando o disposto na Resolução CEPE n 

203, de 04 de junho de 1990; 

considerando, finalmente, o que consta no pro-

cesso UFOP n 9  003617/92-75, 

R E 3 O L V E: 

Revalidar o diploma de Engenheiro Metalúrgico, 

obtido no Mapua Institute of Technoiogy, em Manila, Filipinas, 

por Norberto Magno Torlbio. 

Ouro Preto, 02 de dezembro de 1993. 

Prof. Dirceu do Nascimento 

Vice-Presidente no exercício do cargo de Presidente 
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